
INDICAÇÃO Nº 
877
, DE 2015

                            INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a obras de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA na Cidade de MIRACATU, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Miracatu é um município brasileiro do estado de São Paulo, localizado na Microrregião de Registro e na Mesorregião do Litoral Sul Paulista, juntamente com Juquitiba, Embu-Guaçu, Itapecerica da Serra, localizado na Serra do Cafezal[1]. O nome Miracatu deriva do Tupi-guarani e significa "Terra de gente boa." O primeiro nome dado por euro-brasileiros foi Fazenda da Prainha. Como a "prainha" acabou desaparecendo e havia um município no NE do pais com o mesmo nome, escolheu-se finalmente "Miracatu," refletindo a origem tupi-guarani. Dista 129 kilometros da capital e conta com aproximadamente 20 600 habitantes.




Já pelo numero de habitantes, entendemos tratar-se de um municipio de pequeno porte, cujo orçamento não basta para todas as suas metas e ações, necessitando de aportes do estado para a consecução de seus objetivos.




A verba solicitada destina-se a obras de pavimentação asfaltica urbana, mais especificamente na Rua Santa Rita, Bairro Jardim Miracatu, de sorte a oferecer melhor qualidade de vida aos moradores do local bem como a qualidade da via publica. []
                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.
Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha De Madureira
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